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PORTARIA Nº 1.214, DE 9 DE JUNHO DE 
2022. 

  
Exonera, a pedido, o servidor Fábio Antônio 
Batista da Rosa do cargo de Chefe do Depar-
tamento de Licitação. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando os termos do Protocolo n.º 
2358/2022. 
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Exonerar, a pedido, a 
partir de 12 de junho de 2022, do cargo de 
provimento em comissão de Chefe do 
Departamento de Licitação, o servidor Fábio 
Antônio Batista da Rosa, matrícula 1864/22. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 9 de 
junho de 2022. 
 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

PORTARIA Nº 1.215, DE 9 DE JUNHO DE 
2022. 

  
 Exonera, o servidor Antonio Carlos Storti Juni-
or do cargo de Chefe da Divisão Manutenção 
Preventiva e Controle de Frotas. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
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usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal,  
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Exonerar, a partir de 9 de 
junho de 2022, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Divisão Manutenção 
Preventiva e Controle de Frotas, o servidor 
Antonio Carlos Storti Junior, matrícula 186454. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 9 de 
junho de 2022. 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

PORTARIA Nº 1.216, DE 9 DE JUNHO DE 
2022. 

  
Exonera, o servidor Noel Marques do cargo de 
Chefe do Departamento de Fomento Agrope-
cuário. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal,  
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Exonerar, a partir de 9 de 
junho de 2022, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Departamento de 
Fomento Agropecuário, o servidor Noel 
Marques, matrícula 186460. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 9 de 
junho de 2022. 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

PORTARIA Nº 1.217, DE 9 DE JUNHO DE 
2022. 

  
 Nomeia o Sr. Noel Marques, para exercer o 

cargo de Chefe da Divisão Manutenção Pre-
ventiva e Controle de Frotas. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal,  
 
  Resolve 

 
Art. 1º. Nomear, a partir de 10 

de junho de 2022, nos termos da Lei 
Complementar n.º 091, de 16 de dezembro de 
2014, o Sr. Noel Marques, portador do CPF n.º 
007.663.978-90, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe da Divisão 
Manutenção Preventiva e Controle de Frotas, 
símbolo CC-06. 

 
Art. 2º. O Secretário ou Diretor é 

solidariamente responsável pelos atos que 
assinar ou praticar, consoante redação do art. 
71 da Lei Orgânica Municipal. 
 
  Art. 3º. A presente Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 9 de  
junho de 2022. 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
 
 

EXTRATO DO VII TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 100/2.020 – (PMRC) 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2.020 (PMRC) 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: TERCERIZA – PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS LTDA - CNPJ/MF: 
21.116.767/0001-50 
OBJETO: Contratação de empresa especiali-
zada para realização de pavimentação poliédri-
ca na rodovia RM 119 – Patrimônio dos Abreus 
a Água da Mula, pela Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo. 
VIGÊNCIA: 11 de junho de 2.022 a 7 de de-
zembro de 2.022. 
 

Ribeirão Claro, 09 de Junho de 2.022. 
 

João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

 
Fábio Antonio Batista da Rosa 

Chefe do Departamento de Licitações 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - PMRC 
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